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A T O S D O P R E F E I T O 

LEI COMPLEMENTAR N° 09, DE 18 DE JULHO DE 1 996. 

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 24 E 54 
E RESTABELECE A VIGÊNCIA DO ARTIGO 55 
DA LEI COMPLEMENTAS NB 02/91 - CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FACO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

A r t . 1 9 - 0 Ar t i go 24 ( v i n t e - e q u a t r o < , 
o Ar t igo 54 (cinquenta e quatro ) da L e i Complementa i - N 9 o'A 
de 1 7 de dezembro de 1 991, com a redação q u e lhea deu * LÍ-
Complementar NS 08, de 28 de dezembro de I 9 9 5 , pa«aai i , A t e 
a seguinte redação: 

"• A r t . 24 - Aa a l í quo t a s do imposto nats 
a t i v idades em que o preço do s e rv i ço f o r u t i l i z a d o como base 
da c á l c u l o são as s egu in tes : 

I - execuç&o de obras h i d r á u l i c a s e de 
construção c i v i l e engenharia consu l t i va a e l a s r e l a t i v a s : 
4X (quatro por c e n t o ) ; 

I I - empresas de r á d i o , Jornal e 
t e l e v i s ã o : 2% ( d o i s por c en to ) ; 

e meio por c en to ) ; 
I I I - agências de propaganda: 2,0% ( do ia 

d iversões púb l i c a s : 10* (dez por 

V - ens ino, ins t rução , treinamento e 
ava l i ação de conhecimentos de qualquer grau ou natureza : 
7,5 X ( s e t e e meio por c e n t o ) ; 

VI - as microempresas e s t abe l ec idas no 
Município e que prestam se rv i ços de d i s t r i b u i ç ã o e venda de 
b i l h e t e s de l o t e r i a , c a r t õe s , pu les ou cupons de apostas , 
s o r t e i o s ou prêmios, credenciados pe lo Caixa Econômica 
Federa l : 2% ( d o i s por c e n t o ) ; 

V I I - as empresas que prestam se rv i ços 
re lac ionados nos í tene 10, 11, 26, 28, 57, 58, 68, 67, 68 e 
75 da l i s t a de s e rv i ços ( anexo I da Le i Complementar-
NQ 02/91), pagarSo a l í q u o t a s p rog re s s i va s conforme de f in idas 
no 8 15 deste a r t i g o ; 

V I I I - h o s p i t a i s , 
maternidade, p rontoe - socor ros , casas 
recuperação: 5X (c inco por c e n t o ) ; 

casas de saúde, 
de repouso e 

cento ) . 
IX - demais a t i v i d ade s : 5% (c inco por 

8 13 - Para e f e i t o de cumprimento do 
inc i so V I I deste a r t i g o , cons idera - se a a e e u u i f c t ! 
prog re s s i v i dade : 

a ) Empresas cujo faturamento b r u t o 
mensal por empregado nâo s e j a super io r a R$2.000,00 (do ia 
mil r e a i s ) , a l í quo t a de 2X ( por c en to ) . 

b> Empresas cujo faturamento bruto 
menBal por empregado se ja super io r a R$2.000,00 ( do io mil 
r e a i s ) a i n f e r i o r a R$4.000,00 (quatro mil r e a i s ) , a l í quo ta 
de 5% (c inco por c e n t o ) . 

c ) Empresas cujo faturamento bruto 
mensal por empregado se j a super io r a RS4.000.00 (quatro m:U 
r e a i s ) , a l í q u o t a de 7,5% ( s e t e e meio por c e n t o ) . 

8 28 - Os v a l o r e s e s tabe l ec idos no 
parágra fo an t e r i o r poderSo se r rea justados anualmente, por 
Decreto do Execut ivo, levando-se em consideração oe Índices 
i n f l a c i o n a r i o s o f i c i a i s . 

B 32 - Quando não for poss íve l 
e s t abe l ece r a p rog ress i v idade de f in ida no § 19, cobra - se a 
a l í quo t a do inc i so IX deste a r t i g o . 

A r t . 54 - Os h o s p i t a i s , casas de uaúdt--, 
maternidades, p rontos - socor ros , casas de repouso e 
recuperação, pagarão o Imposto Sobre Serv iços de Qualquer-
Natureza sobre 50X (c inquenta por cento ) do va lo r t o t a l do 
faturamento, ap l i cando - se a a l í quo ta r e f e rente ao inc iso 
V I I I do a r t i g o 24, desta Lei Complementar. 

A r t . 23 - È restaurada a v igência e -> 
e f i c á c i a do A r t . 55, da Lei Complementar N9 02, de- V.' je 
dezembro de 1 991, com a seguinte redação: 

"A r t . 55 - A B empresas de que t r a ta o 
a r t i g o an t e r i o r ficam obr igadas à e sc r i tu ração do L iv ro de 
Reg i s t ro de Prestação de Serv iços , que se rá efetuada da 
seguinte maneira: 

I - na coluna Preço do Serv iço aerá 
r e g i s t r ado o v a l o r t o t a l ( r e c e i t a b r u t a ) do s e r v i ço ; 

I I - na coluna v a l o r do material 
ap l icado será r e g i s t r ado o valor\-correspondente aoo 50% 
(cinquenta por cento) do c r é d i t o f i s c a l concedido; 

I I I - na coluna v a l o r t r i b u t á v e l será 
r eg i s t r ado o v a l o r correspondente aos 50% (cinquenta por 
cento ) sobre o qual i n c i d i r á o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Na tu reza . " 

A r t . 39 - Esta Lei Complementa:1 «n t r? - I H 
v i go r na data de sua pub l icação . 

A R T . 49 - Revogam-as as disposi- , ,-m 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N° 3.020 de 26 de junho de 1996 

Abre Crédito Suplementar para retorço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe conterem s Lei Federal n° 4.320/64, Lei Orgânica do Município de Joio 
Pessoa e detidamente autorizado pela Lei n' 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

DECRETA: 

Art: I - Fica aberto no Orçamento do Município de Joio Pessoa, o Crédito 
Suplementar de RS 1.892.860,00 (Hum milhão, oitocentos e noventa e dois mil, oitocentos 
e sessenta reais) disrrfrnttwdo no anexo I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentarias, de acordo com o Art,, 43, 
parágrafo I, item JJJ, da Lei 4.320, indicadas no anexo H, a este Decreto 

Ait 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

FERNANDO MARTINS DA SILVA 

GILVANDRO TAVARES DE SALES 

ORLANDO CAVALCANTE DE MELO 

SEBASTIÃO FLORENTINO öb LWCENA ; 

ALESSANDRO CAVALCANTI DE PAULA MARQUES 



P A G . 0 0 2 / 0 5 
JOÃO PESSOA, 13 Á 19 DE JULHO DE 1 9 9 6 . N° 497 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLENENTAÇftÜ 

ANEXO AO DECRETO N9 3020 DE 26 DE JUNHO DE 1996 
fi* 1.00 

CODIGQ ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

F UM ft Dr. 

18.B 
18.84 
13.75.428.2154 

Sec. de Saúde 
Entidades Supervisionadas 
Prograaaçío a Cargo da FUSAM 3211.81 Ordinarios 

i 
1 6 2 . 8 6 8 . 8 0 

13.8 

13.81 
83.87.823.2114 

Sec. de Coaunicaçffo 
Social 
Divulcaçâro 
Coaunicação Social 3132.88 Ordinários 

I 

20e.w0e.00 | 

18.8 
18.82 

83.08.833.2122 

Encarqos Gerais dp Município 
Rec. Sob. a Superviaâro 
da Sec. de Finanças 
Encargos Gerais da Divida 
Pública 3266.88 

4351.BB 
Ordinários 
Ordinarios 

1 . 0 8 0 . 0 0 8 , 0 0 

1 5 8 . 8 8 8 . 0 0 

15.82.492.2121 Obrigaçtres Soe.Trabalhistas 
do Município 

3111.01 
3113.80 

Ordinários 
Ordinários 

7 5 . 0 0 0 , 0 0 

7 5 . 8 0 8 . 0 0 

21.8 

18.57.316.1299 

Sec.Extraard.de Progr.Espe -
ciais de Desenv.Urbano. 
Habitar Brasil.na Periferia 
Sul 4118.80 Ordinários 2 3 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 8 9 2 . 8 6 0 , 0 0 

ANEXO I I ANULAÇAÍ) 

ANEXO AO DECRETO NB 3020 DE 26 DE JUNHO DE 1 9 9 6 

R* 1 . 0 6 • 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DÁ 
D E S P E S A 

• 
FONTE DE 
RECURSO 

VALU! 

18.0 
18.82 
13.75.428.2855 

Sec. de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Op. e Manut.da Assist.Medico 
Aabulatorial e Hospitalar. 3 1 2 3 . 0 9 O m í n a n o s l é i . ^ f a . ã È 

13.0 S e c . de Comunicação 

É . . U , . . . . : . Í / A : Pesquisas e M a r k e t t i n q 3 1 3 2.06 O r d i n á r i o s I M . « » , * 

83.07.021 .2113 Unidade de Apoio Administra
tivo 3 1 1 1 . 8 2 O r d i n á r i o s S B . 8 0 0 . 0 6 

18.8 
18.82 

83.88.833.2122 

Encargos Gerais do Municipio 
Rec. Sob. a Supervisâro 
da Sec. de Finanças 
Encargos Gerais da Divida 
Pública 4354.88 Ordinários 1.300.000,88 

21.8 

21.82 
83.48.183.1228 

Sec.Extraord.de Progr.Espe -
ciais de Desenv.Urbano. 
Gerencia de Operaçfires 
Prog.Integ.do Alto Jaguaribe 4118.08 Ordinários 98.880,00 

18.58.323.1894 Prog. de Urb. p/ Ajuda Mutua 4118.88 Ordinários 40.880,00 

13.76.325.1251 Prog. de Reaed. do LixSro do 
B. Roger 4118.00 Ordinários - 10.000 .08 

13.76.449.1286 Sisteaa de Esg. Sanitário na 
Perif. Urbana 4118.88 Ordinários 30.000,88 

13.76.449.1295 Aap.do Sist. de Esg. Sanit 
JP-PB(Est.Trat) 3132.00 

4118.88 
4128.00 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

18.000.00 
48 .888,00 
10.080,00 

1 . 8 9 2 . 8 6 8 . 8 0 

PBBFEITÜEA MUNICIPAL DE JOÀO PE880A 

FRANCISCO XAVIER UONTSIRO OA FRANCA 
Prefeito 

SEMAHÀBK) OFICIAL" 
Or&io OflcUl te Fr«f«ltaore MaôixlfaU te João h t m , criado pel* 

Iml HanUlpéU «8 «71 te H te AfMto te 1H4 

DECRETO N° 3.023 de 26 de junho de 1996 

Abre Crédito Suplementar para reforço da» 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe conferem a Lei Federal n° 4.320/64, Lei Orgânica do Município de João 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n° 7.984 de 28 de dezembro de 199S. 

DECRETA: 

Art: I - Fica aberto no Orçamento do Município de João Pessoa, o Crédito 
Suplementar de RS 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais) discriminado no anexo I 
deste Decreto. 

Art. 2 • Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentarias, de acordo com o Art.. 43, 
parágrafo I, item DL, da Lei 4.320, indicadas no anexo II, a este Decreto. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

FERNANDO MARTINS ÜA SILVA 

GILVANLWO TAVARES DE SALES 

ORLANDO CAVALCANTE DE MELO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEHENTAÇAO 

ANEXO AO DECRETO NS 3.023 DE 26 »E jUIlho DE 1996 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
... 

NATUREZA DA 
DESPESA 

1 

1- CU-ÍTE DE 
ArXORSÍI 

1M 

18.8 
18 .B4 
13.75.428.2188 

Secretaria de Saúde 
Entidades Supervisionadas 
Prograaaçaro a Cargo do ICV 3 2 1 1 . 8 2 O r d i n á r i o s ioB.0 0 0 . 00 

3 0 0 . 0 8 8 . 0 8 

ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N9 3.023 DE 2C DE j u n h o DE 1 9 9 6 

R* 1 . 8 6 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

! ONU. DL 
RECURSO 

*•>:.,* 

18.8 
18.02 
13.B7.021.2054 

Secretaria de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Coord. e Manut. dos Serviços 
Adainistrativos 3 1 2 0 . 8 0 Ordinários 7 3 . 0 8 3 . 3 1 

13.75.428.1178 Const. Retoma e AapliaçSro 
de Unidades de Saúde 4110.80 Ordinários 4 3 . 9 8 8 , 9 9 

13.75.428.1287 Recuperação e Aparelhaaento 
de Unidades de Saúde 4120.00 Ordinários 4 3 . 4 1 2 . 6 1 

13.75.428.2855 0p. e Manut. da Assistência 
Médico Aab. e Hospitalar 3120.80 Ordinários 1 9 8 . 7 1 5 , 0 9 

3 6 8 . 0 8 0 . 8 0 ' 

DECRETO N" 3.024 de 02 de julho de 1996 

Abre Credito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe conferem a Lei Federal n° 4.320/64, Lei Orgânica do Municipio de João 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n° 7.984 de 28 de dezembro de 199$. 

DECRETA: 

Art: 1° - Fica aberto no Orçamento do Município de João Pessoa, o 
Crédito Suplementar de RS 360.000,00 ( Trezentos e sessenta mil reais) , para reforço de 
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminado. 

10.1 - Secretaria de Saúde-Enlidades Supervisionadas 
10.12 - Instituto Cândida Vargas - ICV 

13.07.021.2003 • Coordenadoria de Administração e Finanças 
3132.00-OutrosServiçoseEncargos.... . 180.1X10,00 

http://20e.w0e.00
http://Sec.Extraard.de
http://Sec.Extraord.de
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13.75.428.2004 - Coordenadoras Medico Assistencial 
3131.00-Remuneraçãode Serviços Pessoais .. 3.ü0O,0U 
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 177.000,00. 

Fonte - Ordinarios TOTAL 360.000,00 

Art 2° - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior 
decorrerão por conta de recursos transferidos através do Decreto de n° 3.023 de 26.06.96. 

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO QA FRANCA 

FERNANDO MARTINS DA SILVA 

CILVANDRO TAVARES TE SALES ORLANDO CAVALCANTE DE MELO 

O PREFEITO M U N I C I P A L DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8 o do artigo 
22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e Vil 1 da 
Lei Orgânica para o Município de Jo3o Pessoa, 

PORTARIA N ° 308 DE 15.06.96 
RESOLVE: exonerar A N T O N I O RODRIGUES DE LACERDA, 

matrícula n° 8.789, para exercer o cargo, em comissão, de ASSESSOR 
ESPECIAL, símbolo DAS-2, da SEOP, ficando em consequência exonerado do 
cargo de CHEFE D A SEÇÃO DE F ISCALIZAÇÃO E EDIFICAÇÕES, 
símbolo D AI-3. 

PORTARIA N ° 309 DE 16.06.96 
RESOLVE: nomear FELISMINA M A R I A N O NOGUEIRA , matricula n° 

16.426, para exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIO ESCOLAR, da 
Escola Municipal Luiza Lima Lobo, classe B, da SEDEC. 

PORTARIA N ° 310 DE 16.07.96 
RESOLVE: nomear A L D E N O R A ALVES ROCHA, matrícula n° 

17.728, para exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIO ESCOLAR, da 
Escola Municipal Agostinho Fonseca Neto, Classe B, da SEDEC. 

PORTARIA N ° 311 DE 16.07.96 
RESOLVE: nomear REGINA COELI TORRES PEREIRA, matrícula n° 

25.402, DIRETOR, V E R Ô N I C A D O EGITO, matrícula n° 22.871 e M A R I A 
BETÂNIA Z. DE ALMEIDA , matrícula n° 24.448, DIRETORES 
ADJUNTOS, da Escola Municipal Francisco Edwar Aguiar, Classe B, da 
SEDEC, em decorrência de pleito eleitoral. 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de competência expressa 
nos Decretos Municipais de n°s 1.781/79 e 2.059/91, 

PORTARIA N ° 1019 DE 15.07.96 
RESOLVE: exonerar JOSÉ CARLOS DE S O U Z A matrícula n° 14.378, 

do cargo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS-2, da 
SEOP. 

PORTARIA N ° 1020 DE 15.07.96 
RESOLVE: nomear PEDRO CARNEIRO DE L U C E N A SOBRINHO, 

matrícula n° 16.237, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE D A 
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E EDIFICAÇÕES, símbolo DA1-3, da SEOP 

PORTARIA N ° 1021 DE 15.07.96 
RESOLVE: nomear R ICARDO SÉRGIO MOREIRA D A SILVA, 

matrícula n° 16.276, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA 
SEÇÃO DE P A V I M E N T A Ç Ã O , símbolo DAI-3, da SEOP. 

PORTARIA N ° 1025 DE 15.07.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a E V A L D O JOSÉ D A SILVA 

BERfNGUER, matrícula n° 17.702, AGENTE ADMINISTRATIVO, classe 
101, nível 4, lotado na SECRETARIA DE A D M I N I S T R A Ç Ã O (SEAD) , de 
acordo com o artigo 79, inciso Hl, alínea a, da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa, combinado com o artigo 56 da Lei n° 3.528/81. 

PORTARIA N ° 1029 DE 16.07.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a JOSÉ ASSIS DO 

NASCIMENTO, matricula n° 12.698, ADMINISTRADOR, nível 3, classe 
301, lotado na SEAD, de acordo com o artigo 207, item III da Lei n° 2.380/79, 
combinado com o artigo 79, inciso I, da Lei Orgânica para o Município de João 

PORTARIA N ° 1030 DE 16.07.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a ERNÂNI DE G O U V E I A SEIXAS 

FILHO, matrícula n° 4.189, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG.903.2, 
nível 5, lotado na SECRETARIA DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A (SEDEC), 
de acordo com o artigo 40, inciso UJ, alínea b, da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 56 da Lei n° 3.528/81. 

P O R T A R Í A N " 1031 DE 16.07.96 
RESOLVE: exonerar JOSEFA GERLANE DE LIRA CHACON, 

matricula n° 16.937, do cargo, em comissão, de SECRETÁRIO ESCOLAR, da 
Escola Municipal Luiza Lima Lobo, classe B, da SEDEC. 

P O R T A R Í A N 0 1034 DE 16.07.96 
RESOLVE: exonerar SEVERINO RAMIRO DE ARAÚJO, matrícula n° 

24.523, do cargo, em comissão, de SECRETÁRIO ESCOLAR, da Escola 
Municipal Agostinho Fonseca Neto, da SEDEC. 

P O R T A R Í A N 0 1035 DE 16.07.96 
RESOLVE: exonerar M A R I A ZULEIDE PEREIRA D A SILVA, 

matrícula n° 24.448, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal 
Francisco Edwar Aguiar, classe B, da SEDEC, em decorrência de pelito 
eleitoral. 

RESOL VE: contratar, na forma dos artigos 46 e 50 da Lei n" 4.602/84 

PORT.N 0 N O M E PERÍODO 
1022/96 Neli Ferreira Forte 20.05 a 18.06.96 
844/96 Rejane Veras de Miranda(Rep.Inc.) 01.04 a 29.07.96 
883/96 Josefa Teixeira Rodrigues 20.05 a 05.08.96 
968/96 Maria das Grecas S. dos Santos 25.03 a 25.06.96 

DEFERIU os seguintes processos de licença especial: 

PROC.N° N O M E DIAS 
10942/96 Hilda Eunice S. de Araújo 180 
9876/96 Maria de Souza Leitão 180 

10533/96 Maria de Fátima de Oliveira 180 
11105/96 Maria Lúcia Cipriano da Silva 180 

11032/96 Luzia Nunes Soares 180 
2141/96 Jair B.G. Torres 180 
9873/96 Maria do Carmo A. Raposo 180 

11089/96 Carlos Cesar da Silva 180 
10902/96 Maria do Socorro Imperiano Pontes 180 
10326/96 Marcos Antonio Menezes 180 

10825/96 Janilda de Oliveira Casado 180 
10579/96 Güvandro Paulo de Lima 50 
10003/96 Severino Luiz dos Santos 110 
10876/96 Risoneide Sampaio de Araujo 180 

10356/96 Marileida Nascimento da Silva 160 
10915/96 Maria das Neves de Vasconcelos 180 
11104/96 Josefa Dantas 160 

11092/96 Ednaldo Domingos Ferreira 180 
10594/96 Cardivaldo Cavalcante de Oliveira 120 
9839/96 Maria Joseli Mendes de Morais 170 

10944/96 Thelma Cristina B. Guimarães 130 

PKKFKITÜÄA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 
Prertito 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Orgio Oficial UftmHlxm ltwlirtyt *• Joio Two*, criado p*l« 

U l MantclpaJ ní 171 4i U te J«Mto *• IH* 
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SECRETÁRIA DE SERVIÇOS URBANOS 

EDITAL N°02/96 GAWSESUK 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas peio Ari. 66. da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, 
promulgada em 02.04.90, e tendo em vista o Art. 3 "do Decreto Municipal, n" 
2.017, de 06.11.90, torna'públjeo à aprovação do DEFAR: Departamento de 
Fiscalização e Administração Regional, os projetos abaixo discriminados: 

1-OBRA LICENCIADA: 
a- Processo PMJP n "102858/95-8 
b- Proprietário: Grupo Quatro Planejamento e Obras tida. 
c-Local da Obra: Rua Manoel de M. Guedes Lote 291, da Quadra 416, do 

Loteamento Oceania II - Manatra 
d- Zonemento: 7Á3 
«• Tipo de Construção: Edifkio Multifamiliar 
f- N" de Pavimentos: Semi subsolo, Pav, Térreo 10. Pav. Tipo, Duplex Inferior e 

Duplex Superior 
g-Alvarán "106, expedido em 02.03.96 
h- Declaração da CAGEPA de 28.02.96 

2- OBRA LICENCIADA: 
a-Processo PMJPn "102682/95-8 
b- Proprietário: Francisco Cláudio Construções Civis Ltda. 
c- Local da Obra: Rua José S. de Araújo Esq. Com a Av. Pres. Campos Üales -

Lote 2-Mda Quadra 20- Loteamento Jardim Bessamar. 
d- Zoneamento: ZRI 
e- Ttpodé Construção: Edifício Multifamiliar 
f- N "de Pavimentos: Pilotis mais 05 Pav. Tipo 
g- Alvará n "118, expedido em 14.03.96 
k- Projeto aprovado pela SUDEMA. em28.11.95 

3- OBRA LICENCIADA: 
a-Processo PMJPn '. 08019/95-5 
b- Proprietário: Ezequiel João Souza 
c- Local da Obra: Av. Fernando Luiz H. dos Santos Lote 390, da Quadra 13 -

ST. 21 ^Loteamento Jardim OceaniaI, 
d- Zoneamento: ZT2 
e- Tipo de Construção: Edifício Multifamiliar 
f- N". de Pavimentos: Pilotis, 04 Pav. Tipo e 01 Cobertura 
g-Alvarán ".087/96,expedidoem01.03.96 
h- Projeto aprovadopela SUDEMA, em 13.02.96 

4-OBRA LICENCIADA: 
a-Processo PMJP n "5590/95-5 
b- Proprietário: GRADIENTE: Construção Civis Terra Planagem tida. 
c-Local da Obra: Rua Projetada Lote 378 - Quadra 671 ST 24 do Loteamento 

Colina da Mansões - Água Fria 
d- Zoneamento: ZR3 
e-Tipo de Construção: Eãfkio Multifamiliar com 04 Blocos 
f - N " . d e Pavimentos: Térreo mais 03 Pav. Tipo 
g- Alvará n ". 062/96, expedido em 13.02.96 
h- Projeto aprovado pela SUDEMA, em 14,11.95 

5-OBRA LICENCIADA: 
a- Processo PMJPn "102747195-6 
b- Proprietário: Holanda Imobiliária e Construtora Ltda. 
c- Local da Obra: Rua Gal. Edson Ramalho, no Local da Casa n °543 - Manalra 

-ST. 21, QD.130.LT. 0254 
d- Zoneamento: ZR] 
e- Tipo de Construção: Edifkio Multifamiliar 
f- N°.de Pavimentos: Pilotis, 04 Pav. Tipo mais cobertura 
g- Alvará n "075/96, expedido em 2602.96. 

Colabore com a 

Administração Municipal 

6-OBRA LICENCIADA: 
a-Processo PMJPn ".0473/96-4 
b- Proprietário: CONSERPA - Construção, Conservação e Pavimentos Ltda. 
c-Localda Obra:Av. Geraldo Costa, Esq. C/a R. Cel. Severino Lucena, LT. ¡39 

daQd.76 Setor: 21 Manatra, 
d- Zoneamento: ZRI 
e- Tipo de Construção: Eãfkio Multifamiliar 
f- N". de Pavimentos: Pilotis, Mezanino, 08 Pav. Tipo e Solário na Cobertura 
g-Alvará n "0200/96, expedido em 17.04.96 

7-OBRA LICENCIADA: 
a-Processo PMJPn "102755/95-7 
b- Proprietário: NB- Engenharia Ltda.. 
c- Local da Obra: Rua Eutiquiano Barreto n°. 178, Esq. Com a Av. Monteiro da 

Franca, LT. 178, Qd. 141, ST- 21 Manaira 
d-Zoneamento: ZAS 
e- Tipo de Construção: Eãfkio Multifamiliar 
f - N ° . de Pavimentos: Subsolo, Pilotis, Mezanino mais 12 Pav. Tipo, mais 

cobertura. 
g- Alvará n '. 175/96, expedido em 16.04.96 
h- Projeto da CAGEPA em 15.02.95 

8-OBRA LICENCIADA: 
a- Processo PMJPn ". 100175/95-2 
b- Proprietário: COSPIAN- Construção Planejamento e Obras Ltda.. 
c- Local da Obra: Av. Manoel Deodato ST-02 - Qd. 050 Lote 75 - Bairro Torre -

ST. 21. QD. 130, LT. 0254 
d- Zoneamento: ZB 
e- Tipo de Construção: Edifício Multifamiliar 
f- N".de Pavimentos: Pilotis, Mezanino, e 10 Pav. Tipo 
g-Ãlvarán "082/96, expedido em 27.02.96. 

9-OBRA LICENCIADA: 
a- Processo PMJP n ". 8375/95-5 
b- Proprietário: Mauro Silveira Miranda. 
c-Local da Obra: Praça 1817, Fundos com à Rua 13 de Maio local 185, Qd. 

042, St 15 Centro, 
d- Zoneamento: ZCS1 
e- Tipo de Construção: Eãfkio Comercial 
f- N°.de Pavimentos: Subsolo 01 e 02, mais 03 Pavimentos. • 
g- Alvará n '. 0195/96, expedido em 17.04..% 

10-OBRA LICENCIADA: 
a- Processo PMJPn ".7797/95-6 
b- Proprietário: COGRAN Construções e Incorporações tida. 
c- Local da Obra: Rua Projetada esquina com as Ruas Projetadas, Lote 4". - Qd. 

106IV Centenário - Tambiá. 
d- Zoneamento: ZR2 
e- Tipo de Construção: Edifkio Multifamiliar 
f- N°.de Pavimentos: Térreo mais 03 Pavimentos, 
g- Alvará n ". 0204/96, expedido em 19.04..96 

h- Projeto da CAGEPA em 06.02.96 

¡1-0BRA LICENCIADA: 
a- Processo PMJP n "2353194-9 
h- Proprietário: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL P0RT1NARI 
c- Local da Obra Rua Projetada Lote, 259, da Qd. 623 do Loteamento 

Oceania IV 2 ".Etapa Bessa Setor 21 
d-Zoneamento: ZR3 
e- Tipo de Construção: Edifkio Multifamiliar 
f-N°.dePavimentos: Pilotis, Térreo 11 Pavimentos Tipo Cobertura, 
g-Alvará n 1198/96, expedido em 17.04..96 

h- Projeto aprovado pela SUDEMA em 19.12.95 

12-OBRA LICENCIADA: 
a- Processo PMJP n ". 00073/96-9 
b- Proprietário: Condominio VUARNET RES1DENCE 
c-Local da Obra: Rua Yaya de A . Coutinho, Lote 65, Qd. 113 - St. 20, em 

Miramar, 
d- Zoneamento: ZAI 
e- Tipo de Construção: Edifkio Multifamiliar 
f- N°.de Pavimentos: 02 Subsolos, Térreo (ñlotis) mais de 18 Pavimentos Tipo 
g-Áivarán ".0290/96, expedido em 17.05.96 
h- Declaração da CAGEPA em 05.01.96 

13-OBRA LICENCIADA: 
a - Processo PMJP n ". 001053/96-0 
b~ Proprietário: COGRAN- Construções e Incorporações Ltda. 
c- Local da Obra: Rua Joaquim Ferreira Costa, Lote 95, - Qd. 419 St. 21 
Loteamento Jardim Oceania 11. 

d- Zoneamento: ZR 
e - Tipo de Construção: Eãfkio Multifamiliar 
f - N ".de Pavimentos: Subsolo, Pilotis mias 09 Pavimentos TIPOS. 
g-Mvaiún ".0277/96, expedido em 15.05.96 

http://em01.03.96


PAG.005/05 JOÃO PESSOA, 13 Á 19 DE JULHO DE 1 9 9 6 . N 2 4 9 7 

14-OBRA LICENCIADA: 
a- Processo PMJP n ". 001037/96-8 
b- Proprietário: KFA - Empreendimentos Ltda. 
c-Local da Obra: Rua Major Ciraulo, Lote 219, da Quadra 123 Esq. Com a Av. 

Sapé-ManalraSt.21. 
d- Zoneamento: ZRI 
e- Tipo de Construção: Ediflcio Multifamiliar 
f- tf.de Pavimentos: Subsolos, Pilotis, Mezanino e Pavimento Tipo: 15 
g-Alvarán "286/96, expedido em. 17.05.96. 

15- OBRA LICENCIADA: 
a- Processo PMJP n "001385/96-7 
b- Proprietário: ELF-Empreendimentos e Participações Ltda. 
c-Local da Obra: Av. Dep. Argemiro de Figueiredo^ Lote 104. Qd. Í;Ò' 

Loteamento Jardiip. Oceania - Setor 21 Bessa, 
d- Zoneamento: ZT2 K 

e- Tipo de Construção: Edijlcio Multifamiliar 
f- N"de Pavimentos: Pilotis, 03 Pavimentos Tipo e Cobertura. 
g- Alvará n '0207/96, expedido em 13.05.96 
k- Lie. de Instalação SUDEMA de 01.04.96.,. 

João Pessoa, 19 de julho de 1996 

ELISIO LUÍÜ SOBREIRA MONTEIRO DA FRANCA 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

PORTARIA N" 057/96. 

AUTORIZA REAJUSTE NA TARIFA DOS SERVIÇOS 
DE TÁXI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Superintendente de Transportes Públicos de João Pessoa, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei n° 4601, de 26 de dezembro de 1984, e decreto n" 1764, de 28 de 
dezembro de 1988, e 

. Considerando o aumento dos preços dos insumos, principalmente combustível, peças e 
acessórios, no período; 

. Considerando o aumento de salário mínimo em 12%, valor este que tem incidência 
direta no custo do serviço e 

. Considerando que o último reajuste de tarifes ocorreu em 03 de julho de 1995, 

RESOLVE: 

I - Fica reajustada a tarife para o serviço de taxi do Município de João Pessoa, nos valares 
discriminados abaixo: 

Bandeirada = RS 1,30 - Bandeira 1 = RS 0,62 

Bandeira 2 = RS 0,86 - Hora Parada = RS 6,20 

II - A tabela provisória de reajuste das leituras dos taxímetros, liberada pela S1P para uso 
dos taxistas, terá validade até 31 de agosto de 1996, quando deverão estar aferidos todos 
os táxis cadastrados em João Pessoa. 

III- A STP recolherá tabela provisória no ato da aferição do taxímetro. 

IV- Esta portaria passará a vigorar a partir do dia 20 de julho de 1996. 

João Pessoa, 19 de julho de 1996 

RONALDO DELGADO GADELHA 

PORTARIA N9 59/60 

0 Superintendente de Transportes Pú 
bllcos de João Pessoa,no uso atrj. 
bulcões que lhe confere a Lei n° 
4601 de 26 de dezembro de 1981 e *-o 
Decreto n9 2980 de 22/03/96, aue a-
prova o novo Regimento Interno da 
STP. 

R E S O L V E : 

Exonerar, ALEXANDRE EDUARDO COSTA DE QUEIROZ, matri
cula 0291» da função Gratificada de Chefe do Setor de Material 
Símbolo DAS-3, da Diretoria Administrativa e Financeira, desta 
Superintendência. 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 

João Pessoa, 15 de Julho de 1996 

RONALDO DtcGADO GADELHA 

PORTARIA N9 60/96 

0 Superintendente de Transportes PÜ 
blicos de João Pessoa,no uso atri 
bulcões que lhe confere a Lei n9 
1601 de 26 de dezembro de 1984 e o 
Decreto n2 2980 de 22/03/96, que a-
prova o .novo Regimento Interno da 
STP, N 

R E S O L V E ; 

Exonerar JOSÉ NÓBREGA DINIZ, matricula 0292, da função 
Gratificada do Setor de Patrimônio, Símbolo DAS-3, da Diretoria 
Administrativa e Financeira, desta Superintendência. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 

João Pessoa, 15 de Julho de 1996 

RONALDO DELGADO GADELHA 

PORTARIA N9 61/96 

0 Superintendente de Transportes Pú 
blicos de João Pessoa,no uso atri 
bulcões que lhe confere a Lei n9 
4601 de 26 de dezembro de 1984 e o 
Decreto n9 2980 de 22/03/96, que a-
prova o novo Regimento Interno da 
STP. 

R E S O L V E : 

Exonerar, PEDRO JORGE FARIAS SOUTO MAIOR, matricula n9 
0.288, do Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, 
desta Superintendência. 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 

João Pessoa, 15 de Julho de 1996 

RONALDO- DELGADO GADELHA 

http://tf.de
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PORTARIA N9 62/96 

O Superintendente de Transportes Públi 
cos de João Pessoa, no uso das atribui 
coes que lhe confere a Lei nQ 4601 de 
26 de dezembro de 1984 e o Decreto n9 
2980 de 22/03/96, que aprova o novo Re. 
gimento Interno da ST.P, 

R E S O L V E : 

I - Exonerar, PAULO FERNANDO NOGUEIRAAGADELHA, ma
tricula 0.290, do Qargo em.Comissão de Assessor Especial, Símbolo 
DAS-1, desta SuperlntehdêncIa. 

ta. 
II - Esta portaria entra em vigor a partir desta dâ 

João Pessoa, 15 de Julho-de 1996 

RONALDO ÚELGADO GADELHA 

PORTARIA N9 63/96 

O Superintendente de Transportes Públi 
cos de João Pessoa, no uso das atribuí 
coes que lhe confere a Lei nQ 4601 dê 
26 de dezembro de 1984, e o Decreto n° 
2890 de 22/03/96, que aprova o novo Re. 
gimento da STP. 

R E S O L V E : 

I - Destituir os integrantes da Comissão Especial para 
elaboração de estudos e propostas para a melhoria da Circulação de 
Veículos na Area Central, criada pela Portaria n9 219/96 de 15/04 / 
1996. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

João Pessoa, 15 de julho de 1996 

RONALDO DELGADO GADELHA 

PORTARIA NS 64/96 

O Superintendente de Transportes Públi 
cos de João Pessoa, no uso das atribui 
coes que lhe confere a Lei n9 4601 de 
26 de dezembro de 1984 e o Decreto n° 
2980 de 22/03/96, que aprova o novo Re 
gimento Interno da STP. 

R E S O L V E : 

. I I - Exonerar, KLEBER LUCIO REZENDE BRAY.NER, matri 
cuia 0,014, do Cargo em Comissão de Assessw-íspeclaj, Símbolo 
DAS-L desta Superintendência, 

ta. 
II - Esta portaria entra em vigor a partir desta dâ 

João Pessoa, 15 de Julho de 1996 

RONALDO DELGADO GADELHA 

PORTARIA N9 65/96 

0 Superintendente de Transportes Públi 
cos de João Pessoa, no uso das atribui 
ções que lhe confere a Lei n9 4601 de 
26 de dezembro de 1984 e o Decreto n9 
2980 de 22/03/96 que aprova o novo Re
gimento Interno da STP. 

R E S O L V E : 

I - Exonerar, IGOR FRANCA GADELHA, matricula 0.302, 
da função Gratificada de Chefe do Setor de Sistema' Viário,des 
ta Superintendência. 

ta, 
II - Esta portaria entra em vigor a partir desta DA 

João Pessoa, 15 de Julho de 1996 

RONALDO DELGADO GADELHA 

JOÃO P|SSQfl 

Viva esta cidade 
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

RESOLUÇÃO N" 5/96 - CDU, de 18 de ju lho de 1996 

REVOGA A RESOLUÇÃO N° 4/96 - CDU 
DE 3.07.96 DO CONSBLHO DE DESEN
VOLVIMENTO URBANO. 

O Pres idente do Conselho de Desenvolvimento Urbano, no 
uso das a t r i bu i çõe s que lhe são confer idas pe lo S 2°, do A r t . 28, 
do Reg imento I n t e r n o do CDU, e de a c o r d o com a dec i s f to do 
P l e n á r i o , em sua 8* R e u n i ã o E x t r a o r d i n á r i a , r e a l i z a d a em 
18.07.96, b a i xa a seguinte 

O L ü Ç & O: 

A r t . 1 ° . F i ca revogada a Resolução N° 4/96 - CDU, de 
3 de j u lho de 1996, do Conselho de Desenvolvimento Urbano. 

A r t . 2 ° . Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , p roduz indo e f e i t o s desde a da ta da p u b l i c a ç ã o da 
Resolução N* 4/96 - CDU. 

A r t . 3 o . Revogam-se as d i spos ições em cont r á r i o . 

FERNANDO MARTINS DA SILVA 
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 

AVISq D E H O M O L O G A Ç Ã O D E LICITAÇÃQ(ES) 

O Instituto Cândida Vargas e Prefeitura MunicinaJ de João Pessoa, atraVéáda Comissão de Licitação 

Compras e Serviços devidamente constituída peja FJprtariaji 0
 , C P Y N juridamento po Art. 16 da I 

Federal 8.666 de 21.06.93, torna público a HÒM }Lp3AÇ ÃO das seguintes Lícifações: 

MODALIDADE 

Licitação 

092/95 

Firma Vencedora 

HSO CIRÚRGICA-Prod.Méd 
Hosp.Ltda . 

5 

" Objetói*' 
A lgodao¿gact> 25^pMaxca ZABIBB 
-Scalp 112,2/7 V A l é v E à . í í P S CATH 
Sonda íf^gogástrsíeà" n2 Q6 Curta 
B.PIASTJ5; i . 

Sonda Ifeéogas-t^íca nsjo8 Curta ' 
m/SRP P L A S T A 1 

Quanti' 
dade 

50pct 
lOOOUnd 
600Und 

400Und 

Preço i 
Unitário 

Ò,-2Ò 

Preço 
Totar 

10,0(5 
160,00 
120,00 

80, og 

T O U I 

GERAL 

Convite 092/95 SURGICAL-SUTURING Ind . 
Com. L tda . 

Cat Gut'Cromado 1 s/af 
enveloped 
Cat Gut'Cromado 2-0 
envelope'SURGICAL 
Cat Gat; Cromado 2-0 
envelope.SURGICAL; 
Cat Gut 3 i a t p l c a c/ag 
envelope. 
Gat Gut'tsimples'. c/ag 
velopeSCRGICAL.' 
Nylon 5rO c / S F E . c x . c ^ 
SURGICAL k . ' 
Nylon 4 - 0 c/ag.cx.c/2^ 
SURGICAL ' •'•>. 

.cx.c/2,4 

ig .cx .c/2 

ig .cx.C/2 

•Ocx.c/24 

t.c/24 en 

envelope 

envelope 

80CEnv 

48Env 

4&Env 

48Env 

48Env 

OZCxx 

' 02Cx. 

H 9 

0,-74 

Mît?-

5 5 2 , 0 0 

35,52 

35,52 

.35,52 

35,52 

33,12 

"33,12 

Modalidade 
Licitação 

0 9 2 / 9 5 

Firma Vencedora 

HOSMED-Com.Hosptalar 
L tda . 

Objeto 

Abbocatfc na 16-BD(COTAMOS CTS 
TS) 
Abbocath n9l8-BD( " CATETER DT 
SYTE.) 
Abbocath n ä 2 0 - B B ( " CATETER IN 
SYTE) 
Algodão H i d r ó f i l o 500gr CDTORD 
Catet ter nasa l de o x i g . c / a l ç a 
r e g . 
P i t a de Autoclave 19m x 3 0 m 

Lámina de B i s t u r i n S 1 5 -BD 
Ser inga 20cc desc.c/ag.25x7 1= 
BRAS 
Ser inga Hipódermica locc IBRAS 
Ser inga Ripóôermica 20cc IBRAS 
Sonda Nasogas t r i ca n S 1 4 adul to 

Talco para Luvas BONO 

Quanti
dade 

• lOUnd 

lOUnd 

lOUnd 

50Pct 
20Und 

4 8 Ü N D 

lOOGnd 
lOOOGna 

24ünd 
48Und 
lOUnd 

lOUnd 

Preço 
Unitário 

2 , 4 8 

2 , 4 8 

2 , 4 8 

2 , 8 5 
0 , 6 8 

1,96 

0 ,24 
0 ,34 

4,49 
7 , 3 8 

0 ,19 

1,54 

Preço 
Total 
24,80 

24,80 

24,80 

1 4 2 * 5 0 
13,60 

9 4 , 0 8 

2 4 , 0 0 
3 4 0 , 0 0 

107,76 
3 5 4 , 2 4 

1 ,90 

15,40 

760,32 

Total 
Geral 

1.167.! 

092/95 EC-Com.Serv.Rep.Ltda m Barbante em r o l o 
Escova pa ra Limpesa Mod.CONDOR 
Luva C i r ú r g i c a E s t é r i l ns 7 , 5 
LEMGHUBER. 
Luva C i rú rg i ca E s t é r i l ns 8,0 
LEMGHÜBER. 
Linha Olho na 10 

14R1 
20Und 

2000Pai 

200HBal 

40UHC 

1,95: 
1,90 
0,63 

0,63 

1,95 

27,30 
38,00 

1.260,00 

1.260.00 

78,00 

092/95 BJ-Com.Rep Ltda . Esparadrapo 10x4.5 MISSNER 100R1 1 , 7 7 177,00 

2.663.30 

177,00 

Modalidade 
Licitação N" Firma Vencedora ' Objeto Quanti

dade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

Total 
Geral 

Convite 092/95 CIRÚRGICA RAMOS-Com.Rep 
Ltda . 

.Atadura de Crepom na 20 u/AGHEST 
Atadura de Crepom nS25 m/ACEE ST 
Desencrostante VCMOED SUL 
Equipo Micro Gotas m/REPLAST 
Equipo Micro Gotas m/WEPLAST 
Equipo pa r a t rans fusão m/lBRAS 
P .Ades iva H o s p i t a l a r 16x5Om CHE 

lOOUnd 
lOOUnd 

60Kg 
3000Und 

lOOUnd 
lOOUnd 
,80Und 

0,52 
0,59 
5,20 
0,28 
0,48 
1,10 
1,29 

52,00 
59,00 

312,00 
840,00 

48,00 
110,00 

' 103,20 

MER. 
Scalp na 21 m/LESP CATH 
Sonda Hasogást .na 16 adulto EM-
BRAMSB. 
Sonda U r e t r a l na 10 EMBRAMED/SII 
PL . 

5C0Und 
lOUnd 

500Und 

0,14 
0,25 

0,21 

70,00 
2,50 

105,00 

1.701,70 
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r . U í i j a i i J j a c 

Convite 

N" Firma Vencedora Objetp' 
Quanti

dade 
Preçp 

Unitario 
Preço 
Total 

Tot 
Ger 

r . U í i j a i i J j a c 

Convite 93/95 CBJSIALIA-Prods. Quím. 
Farm. l t d a 

B rope r i do l ampôla 
B o l o s a l i n j . ' 
Biazr-pan lCmg i n j . 2: 
PnosfpeneiBÊt-13èml 
F e n t a n i l 0,Címg/ml 
Heocaína pesada 0,5# 
Thionental l p 

i l 

4 oi . 

50 
100 
200 
flo 

100 
250 
75 

1 , 9 2 ' 
0,77' 
0 ,52 , 
2,0? = 
1,62 
2,1.7 
6.87 

96,00 
77,00 

104,00 
165,60 
162,00 
542,50 
515.25 R$1 .662,35 

Convite 93/95 HOSMEB-Com. Hosp.Med. 
L tda 

C loreto de potass 
Complexo B 02ml 
Gluconato de cá lc 
L idoca ína à 2$ 20 
Metoclcrpramida 10 
Vitamina C 
I n f l a r e n 50mg 
I n f l a r e n 75m/* 

i ö ' 

i o : 
ml 
ml 

i 

.0 

L9,1$S 

Ol 

100 
50 

200 
500 
300 

50 
300 
100 

0,23 
Q,l8 
0,40 
0,99 
0,13 
0,28 
0,04 
0.22. 

23,00 
9,00 

80,00 
495,00 

39,00 
14,00 
12,00 
22.00 £9 694.00 

Convite 93/96 

's ' "* 

PBOLIMBB No rde s t e - I n d . 
& Comércio Ltda 

Amxnof i l ina lOml 
At rop ina l ,Qml 
H iosc ina i n j . 5ml 
Met i i aopa 250mg _ 
Met i ldopa 500mg 

30 
260 
250 
300 
200 

0,247 

0*29 
: ' 

7,20 
33,80 
72,50 
24,00 
32,00 

RS 1.69,50 

Modalidade 
Licitação N" Firma Vencedora ' Objeto Quanti

dade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

Total 
Geral 

Convite 93/95 DROGAFONTE L ? E D A água B I - B e s t . a m p . lOml 
Ampici l ina lg F/A + B i l 
Adrenal ina lml 
Amicacina lOOmg cx.c/lamp. 
P e n i c i l i n a Benz . 120F/Adi l . 
Ce fa lo t ina lg F / A + B Ü . 
Dexametazona 4mg 2,5ml 
Dimorf 1mg/ml 
Gentamicina lOmg 
l í i f ed ip ina lOmg 
Gentamicina 80nvr 2ml 

730 
500 
150 
100 

50 
400 

50 
50 

200 
600 
300 

0,15 
0,98 
0,12 
0,31 
0,72 
1,22 
0,82 
1,68 
0,12 
0,07 
0.14 

109,50 
490,00 

18,00 
31,00 
36,00 

488,00 
41,00 
84,00 
24,00 
42,00 
42.00 t$ 1.405.50 

Convite 93/95 Atma- Com. B i s t . P róà . 
Farm. Hosp. L tda 

A l l o f e r i n e lOmg amp. 
C loreto de sódio à 20?£ 
C lo r i d r a to de n a l o r f i n a 
Sul fato devmagnésio a 50$ 
Vitamina E amp. (Zanakion) 
Voltarem Supos i tór io 

50 
100 

06 
100 
500 
200 

2,04 
0,30 
7,79 
0,42 
0,47 
0.44 

102,00 
30,00 
46,74 
42,00 

235,00 
88.00 E S 543.74 

Convite 93/95 ElTBOMEB-lab .Farm.Ltda Soro F i s o l ó g i c o 500ml 
Soro F i s i o l ó g i c o 250ml 
Soro Gl icosado 500ml 
Soro Gl icosado 250ml 

2000 
200 

2000 
200 

0,40 
0,38 
0,52 
0,49 

800,00 
76,00 

1.040,00 
98,00 E 

\ 

í 2.014,00 

Modalidade 
Licitação N° Firma Vencedora Objeto Quanti

dade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

Total 
Geral 

Convite 94/95 CASA DO LABORATÓRIO [Jreais 4nz. 500te3t.m/B0LES 
Creatinina 232 t e s t e s m/BOLES 
iemoglibona 800 tes tes m/DOLES 
3oro Anti A m/WL 
3oro Anti B m/WL 
3oro Anti B m/WL 

02 
02 
08 
10 
10 
10 

12,29 
8,78 
4,64 
9,00 
9,00 

18.00 

24,58 
17,56 
37,12 
90,00 
90,00 

180 .00 RS 439.26 

Convite 94/96 aEBICAL-Mercantil de 
Lpare lh. Medica Ltda 

• 

Soro de Coombs Cembiomed 
Llbumina Bovina 22^ Chembiomed 
janícula 24x32 LM» 
íubo cónico 12ml OSIPAH 
laisamo do Canadá c/lOOg VETEC 
"ubo de ensaio 12x75mm Vitronac 
\ibo de ensaio 16xl00mm Vitronac 

04 
02 
10 
20 
04 
40 
40 

16,18 
8,82 
4,10 
2,18 

12,40 
0,08 
0.11 

64,72 
17,64 
41,00 
43,60 
49,60 
3,20 
4.40 ES 224.16 

Convite 94/96 IRG-Com. e Se rv . Ltda : 
J 
E 

6 
C 

r l icose Enz.Bioc.250a500Beter 
[eido ú r i co enz .B ioe . 50 a 100 
i l i r r u b i n a Bioc. l00a276 Bet . 
letanol F.A VETEC Art .102.06 L t . 
orante Giensa B i o c l i n 

08 
03 
02 
05 
03 

13,49 
13,49 

7,26 
3,77 

19.36 

107,92 
40,47 
14,52 
18,85 
58.08 ES 239.84 

Convite 94/96 5ISMEBICA-Fda.Hosp.Ltda I 
C 

r i g l i ce r í ídeos Enz .Bioe . lOOtest í 
o l e s t e r o l Enz.Bioe.100 t e s t e 

05 
05 

39,90 
19,90 

199,50 
99,50 

Modalidade 
Licitação ir Firma Vencedora Objeto Quanti

dade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

Total 
Geral 

Convite 94/95 I IISMÉDICA-Pds.Hosp.Ltda P 
F 
C 

l ano te s t B i o c l i n 100 testes 
i t a de u r ina Med.Test. 50tiraa 
ubo c a n i l a r s/heparina Nipro 

08 
10 
06 

18,95 . 
18,90 

4.90 

151,60 
189,00 

29,40 

! 

E$ 669,00 

Convite 94/95 6 NBOMEB-Com. fiep. Med . Ltda t ruoreto ant icoagu lante 10 1,30 13,00 ES 13,00 

Nao deposite lixo em terrenos baldios 

http://5ISMEBICA-Fda.Hosp.Ltda
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Modalidade 
Licitação N" Firma Vencedora '.'J. ; Objeftf 

Quanti
dade 

1 i :>.f—; 
Proco 

Unitário i. 

Preço 
Total' 

Total 
Geral 

Convite 95/95 C.V. Com. de E s t . Ltda içucar zísf. sacoj^jé lfc 
trroz t ipo l ongo j f ino 
far inha de t r i go ; Doa 3 
dacarrão. 500g >¿ 
í i l h a r i n a 500g ' 
í i l h o desolhado ,500g 
Jleo de so j a ' 900ml 
3al re f inado • •, 
í inagre 500al -

: -
ic de Jü£g 
r t e 

370 
450 
20 

200 
100 
20 
36 
50 
46 

0*8^ 

-02-24 -
. 0*35 • 

: òuo 

203,50 
:. 337,50':' 
' 16,00 

90,00 
24,00 

7,00 
36,00 

9,00 
18.40 BS 941.40 

Convite 95/95 EC-Com.Serv.e Bep.Ltda ío lorau São Braz lOOg • 
Suco de ca ju j anda i a 5< 
Suco de iiva Pe ixe 500a] 
3reme de" l e i t e Nes t l e ~ 
Veite condensado:moça 2 
í i lho verde 200g¡ 
Ervilha 200g 1 
Lzeitona VeríÇj IQOgr 
leacau 200g 
joca -co la l t 350al si ' 
todinho Achocolata^. ) . : . 

Oml 

OOg 
95g . 

i ' 

130 
30 
30 
12 
10 
10 
12 
06 
02 
24 
60 

0,24 

:SC.ß0. 
;.1¿9Q . 
'.*3J.SÖ > 

a r e - , 

• :*,K2o, " 

31,20 
36,00 
42¿00 
22,80 

i 19,00 
; 14,00 

12,00 
11,40 
.4,40 

. 24,00 
34,80 BS 251,60 

* 

Mod*lh».«l» 
Llcit«v«n N" Objeto QilnnN-

tlndo 
Preço 

Unitário 
Proço 
Total 

Total 
Geral 

Convi te 95/96 ? 
1 

80LIMED NORDESTE- Ind. 
Comercio Iitda 

Cepo deac. p/á/gua 140ml 
Copo deac/ p/cafe 5Qml 
Esponja de aço pct . c / 0 8 und. 
Guardanapo desca r táve l 
P a l i t o cx. c/100 und. 
Pape l h i g i én i co 
P a s t i l h a s a n i t á r i a 

20milh 
05milh 

100 
150 

30 
150 
20 

1 0 , 5 8 
3 ,94 
0,32 
0,24 
0,17 
0,21 
0,49 

2 1 1 , 6 0 
1 9 ,70 
32 ,00 
36 ,00 

5,10 
31 , 50 

9,80 

' \ 

I $ 345,70 

Modalidade 
Licitação 

U" Firma Vencedora '•• Objetó-
Quanti
dade Uniläpo,. 

Preço 
Tota! 

Total 
Geral 

Convite 96/95 ZÉLIA MAÜIA DOS S; GOU
VEIA. 

Sata ta i n g l e s a 'M 
Cnhame ; -
Janana pr8rta' 
naranja pera 
¿nao • . ' 

310 
250 

2400 
1400 

50 
?oo 

0j|2^-
!l,6Ó> 

161,20 
400,oq 
96,00 
70,00 
3,00 

210.00 RS 940,20 

Convite 96/95 FBDTIHOBTA-Josç C i c i l i a -
no S . Barbosa 

• • 

Mface ; 
Mho 
Jetóla 
3enourá\ 
Jhuchu 
3o entro 
Pimentao 
Cómate 
Vagem 
Batata doce 
tempero seco 
Helao Espanhol 

25 
08 

125 
165 
175 

12,5 
45 

200 
10 

190 
8.5 

16 

,0,20 
¿¿00 .-. 

; ö ,40 . . •• 
0,35 
0,10- V 

l.OQ. -• 
0,07 

i ; # . t > 

5,00 
24,00 
50,00 
57,75 
17,50 
12,50 
3,15 

130,00 
'• 13,00 

-66,50 
11,25 

7,20 

i 

RS 397,85 

I Modalidade 
Licitação N° Firma Vencedora Objeto 

Quanti
dade 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Total 
Geral 

e n v i t e 96/95 j r i g o r x f á o o Arahaiana Abóbora 175 0,35 61,25 
Beterraba 85 0,65 55,25 
Pepino 15 0,65 9,75 
Sèpolho 60 0,70 42,00 
Jáaça vermelha 30 0 ,29 8,7Ü 
Melancia 32 0,25 8,00 
Banana couarida 30 . 0.35 10.50 RÇ 195.45 
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CÂMARA MUNICIPAL 

LEI Na 1 568, DE 10 DE JULHO DE 1 996. 

D I S C I P L I N A A A P L I C A Ç Ã O D E M U L T A É 
C A S S A Ç Ã O D E L I C E N Ç A D E F U N C I O N A M E N T O 
A E S T A B E L E C I M E N T O S D E C O M É R C I O E 
S E R V I Ç O S . 

A M E S A V D I R E T O R A D A C A M A R A M U N I C I P A L D E J O S Ú 
P E S S O A , E S T A D O D A P A R A Í B A , F A Z S A B E R Q U E .0 P O D E R L E G I S L A T I V O 
D E C R E T A E P R O M U L G A A S E G U I N T E L E I : 

ART. 1u - O Município de João Pessoa 
ap l i c a r á sanções, nos termos da l e i , aos estabelecimentos de 
comércio e s e r v i ç o , que praticarem ameaça a integr idade 
f í s i c a e moral de c r i ança s , ado lescentes , idosos , portadores 
de de f i c i ênc i a e portadores do v í rus HÍV, bem como aos que 
praticarem discr iminação r a c i a l , de gênero, de or ientação 
sexual ou qualquer oiitra d iscr iminação a tenta tó r i a aos 
d i r e i t o s e ga rant i a s fundamentais da pessoa humana. 

ART. 2it - Compete á Sec re ta r i a de 
Serviços Urbanos - SESUR, proceder à f i s c a l i z a ç ã o dos 
estabelecimentos de comércio « S e r v i ç o s , como também receber 
denuncias dos cidadãos e dos órgãos e entidades l i g adas à 
defesa e promoção dos d i r e i t o s humanos, devendo e fetuar a 
instauração do competente i nqué r i t o , r e a l i z a r as v i s t o r i a s e 
e laborar o r e spect ivo laudo das ocor rênc ias , conforme o 
d isposto na l e i . 

ART. 3u - Os i n f r a to r e s que forem 
autuados pela prát ica das d iscr iminações a que se r e f e r e o 
Ar t . 1u desta l e i , ou que desvirtuarem as a t iv idades 
permitidas na l icença de funcionamento, serão punidos, sem 
pre ju í zo das sanções penais e e i v e i s , com as seguintes 
penal idades : 

I - multa no va lo r de 5 0 ( c inquenta ) 
UFIR*S; 

I I - em caso de r e inc idênc i a , terá a 
l icença de funcionamento cassada, 

' P a r ág r a f o Onico - ús recursos 
provenientes das multas oriundas das in f rações acima 
mencionadas serão ap l i cadas em Campanhas Educativas de 
combate á d iscr iminação de que t r a ta esta l e i . 

ART. 4(1 - A Secre ta r i a de Serviços 
Urbanos -SESUR, co locará a d i spos ição da população uma linha 
te l e fôn ica para recebimento de denúncias e prestação de 
informações. 

ART. 5a - Os estabelecimentos de 
comercio e s e rv i ço ficara obr igados a f i x a r , em loca l v i s í v e l 
do r e f e r ido estabelecimento, cópia da presente l e i . 

ART. 6« - Esta Le i entra em v igor na 
aata de sua pub l i cação , revogadas as d i spos ições em 
cont ra r io . 

* A í S « v o R * or g&irzA- SÄWTOS 

F R A N C I S C O F E R R E I R A Dfc L I M A 

CARLOS BARpOSA £BS DE SOUZA 

ANTONIO HBRVAZIO BEZERRA CAVALCANTI 

VANDI CORREIA DE BRITO FILHO 

V I V A É S T A C I D A D E 

LEI NU 1 569 , DE 10 DE JULHO DE 1 996 

ESTABELECE 0 SELO DA VIGILÂNCIA S A N I T Á R I A 
DO MUNICÍPIO DE JOXú PESSOA PARA B A R E S E 
RESTAURANTES. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JÚAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAZ SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI : 

A r t . 1u - Os bares « restaurantes em funcionamento 
no Município de João Pessoa ficam obr igados a colocar em loca l 
v i s í v e l ao púb l i co , se lo de contro le de qual idade da V i g i l ânc i a 
San i tá r ia do Município. 

A r t . 2U - .0 s e l o a que se re fe re o Art._ 1u será 
fornecido ao estabe lec imento, apds inspeção " i n loco" f e i t a por 
técnicos da v i g i l â n c i a s a n i t á r i a LE. mediante pagamento da taxa de 
custo . 

Parágra fo Vnico - 0 s e l o indicará as qual idades 
s a n i t á r i a s dos estabelecimentos EM ótimas, boas ou regu la res Í> sua 
va l idade será de 06 ( s e i s ) , M E S E S , sendo o b r i g a t ó r i o a renovação. 

ART. 3v> - 0 órgão responsável pela v i g i l â n c i a 
s an i t á r i a no Município terá um prazo de 60 ( s e s senta ) d i a s , apos a 
publ icação da presente l e i , para confeccionar e colocar A 
dispos ição dos interessados os se los aqui de f in idos . 

A r t . 4U - Os bares e restaurantes terão ura PRAZO de 
90 (noventa) d i a s , a contar da publ icação da presente l e i , para 
adquirirem os se lo s que os permit irá funcionar no Município 

Art . 5u - Esta Lei entra em vigor na data tio sua 
pub l icação . 

Art . 6u - Revogam-se as d ispos ições em cont rá r io . 

A'R*STW0RA' í)t SANTOS 

FRANCISCO FERREIS* H LIMA 

CARLOS BARBOS-A t,BS DE SOUZA 

ANTONIO ÀERVAZIO BEZERRA CAVALCANTI 

VAN0I ÒÓRREI* DE BRITO FILHO 

Colabore 

istraçao Municipal, 


